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Agenda Regulatória ANAC para 2017/18¹

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR

Proposta de Tema O que é o Tema Estudos
Elaboração 
da Proposta

Audiência
Pública

Deliberação
Final

Requisitos de importação de 
aeronaves de construção 

amadora e aeronaves leves 
esportivas (ALE) usadas.

Revisar os requisitos de importação de 
aeronaves proibindo a importação de 

aeronaves de construção amadora 
usadas, bem como ALE usadas.

3T18 * * *

(¹) Portaria Nº 4.230, de 20 de dezembro de 2017
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Roteiro
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✓Participação Social – IN 107/2016

✓PARTE 1 - Aeronave de construção amadora

✓PARTE 2 – Aeronave leve esportiva (LSA)

✓Discussão e esclarecimentos finais
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Participação Social
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Participação Social – IN 107/2016
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Instrução Normativa n°107/2016

“Estabelece os procedimentos para o 
desenvolvimento de Atos Normativos Finalísticos, 
Isenções, Níveis Equivalentes de Segurança e 
Condições Especiais pelas áreas finalísticas da 
ANAC.”



Reunião 

Participativa

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR

Participação Social – IN 107/2016

Tema 26 - Agenda Regulatória 2017-2018

• Não é Audiência Pública

• Não será discutida Minuta de RBAC



Participação Social – IN 107/2016
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• Estudos: levantamento de informações sobre
determinado tema e avaliação da área finalística
quanto à conveniência e oportunidade de
proposição de emissão ou alteração de ato
normativo finalístico.



Roteiro
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✓Participação Social – IN 107/2016

✓PARTE 1 - Aeronave de construção amadora

✓PARTE 2 – Aeronave leve esportiva (LSA)

✓Discussão e esclarecimentos finais

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR



Aeronave Construção amadora
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O que é uma aeronave de construção amadora?

• Art. 67 CBAer Prevê a construção e a operação de aeronaves construídas por amadores.

• RBAC 21,  21.191(g)(1) Aeronave cuja porção maior foi fabricada e montada por pessoas que 
realizaram a construção unicamente para sua própria educação ou recreação.

• Podem ser fabricadas a partir de projetos próprios ou adquiridos de terceiros, bem como 
montadas a partir de conjuntos (kits). 



Aeronave Construção amadora
Prática Internacional ICAO, FAA, EASA e CASA
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International Civil Aviation Organization (ICAO) 

• Aeronaves construção amadora não estão sujeitas aos padrões do Anexo 8

Federal Aviation Administration (FAA)

• Não proíbe a importação desta aeronave. AC 20-27 e Order 8130.2J requerem declaração da outra 
AAC sobre atendimento à “porção maior”.

European Aviation Safety Agency (EASA)

• REGULATION (EC) No 216/2008, exclui algumas aeronaves das regras da EASA, incluído a 
construção amadora, ficando sujeitas às regras locais de cada Estado membro. Ex: CAA UK aceita 
importação destas aeronaves, CAP 659.

Civil Aviation Safety Authority (CASA Australia)

• CASR Part 21, Aceita a importação desta aeronave apenas dos Estados Reconhecidos e dos 
Contratantes (Acordo Bilateral). 



Aeronave Construção amadora
Problemas Identificados/Considerações
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PROBLEMA

1 - Custo administrativo e dificuldade de estabelecer equivalências com os critérios 
aceitos pela ANAC;

2 - Potencial de aumentar assimetria de informação e externalidade negativa, tendo em 
vista o modelo estabelecido no Brasil e a falta de padronização internacional. 

3 - Distanciamento dos objetivos de construção amadora e do caráter educativo.

ALTERNATIVAS ESTUDADAS

1) Manter Status Quo – Não proibir importação de anv. construção amadora usadas

2) Proibir a importação de anv. construção amadora usadas

3) Restringir a importação (Só com Acordo Bilateral, até 4 lugares etc.)



Aviação 
Experimental

Aviação 
Agrícola

Transporte 
Particular

Transporte 
não regular

Transporte 
Regular

Auto 
regulação

Intervenção 
Agressiva
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Exposição 
ao Risco

Intervenção 
Regulatória

Abordagem
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Aeronave Construção amadora
Problemas Identificados/Considerações
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1. Há a possibilidade de outros países permitirem a fabricação seriada destas aeronaves.

2. Atualmente estamos expostos à políticas externas de exportação destas aeronaves (Ex. 
incentivos à troca destas aeronaves em outro país poderia ter um efeito negativo no 
Brasil; porte Anv. 6 lugares). Risco à indústria nacional iBR2020, LSA e componentes

3. Há grande oferta dessas aeronaves nos EUA e Europa. Um aumento artificial da frota 
deste tipo de aeronave no Brasil oferece risco à segurança (assimetria de informação e 
externalidade negativa) e aumento da carga de fiscalização da ANAC

4. Desvio de objetivo art. 67 CBAer. A construção amadora tem o objetivo de estimular o 
entusiasta na aviação e o desenvolvimento de novos conceitos no Brasil.

Considerações p/ Análise de Impacto Regulatório: 



Análise de Impacto Regulatório
Importação Construção Amadora
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Importação Construção 

amadora



Aeronave Construção amadora
Proposta
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Observações:

• Não afeta os demais propósitos do CAVE: exibição, competição aérea, pesquisa e 
desenvolvimento etc.

• Não afeta a importação de kits pelos construtores amadores nacionais.

Proibir a importação de aeronaves de construção amadora



Aeronave Construção amadora
Preenchimento do formulário
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Roteiro
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✓Participação Social – IN 107/2016

✓PARTE 1 - Aeronave de construção amadora

✓PARTE 2 – Aeronave leve esportiva (LSA)

✓Discussão e esclarecimentos finais

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR



Aeronave leve esportiva (LSA)
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O que é uma LSA (Light Sport Aircraft)?

• Definição no RBAC 01



Aeronave leve esportiva (LSA)
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O que é uma LSA (Light Sport Aircraft)?

• Até 01/12/2016 (regra de transição RBAC 21 EMD01, 2011),  recebia CAVE - Certificado de 
autorização de voo experimental, se atendesse aos critérios de definição LSA do RBAC 01 e feito 
no Brasil

• LSA Experimental

• Após 01/12/2016,  fabricante de LSA deve demonstrar cumprimento com as normas consensuais

• LSA Especial (CA Especial categoria LSA)

• LSA Experimental (CAVE)

Com as propostas de regras do RBAC 91 
e  RBAC 141, possibilidade de uso de LSA 
Especial em instrução e reboque de 
planador.



Aeronave leve esportiva (LSA)
Normas Consensuais
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https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/aerodesporto/

https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/aerodesporto/


Aeronave leve esportiva (LSA)
Aceitas no Brasil
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https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/aerodesporto/

Rev. 5 - 22/08/2018

https://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/aerodesporto/
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International Civil Aviation Organization (ICAO) 

• Aeronaves LSA não estão sujeitas aos padrões do Anexo 8

Federal Aviation Administration (FAA)

• Não aceita importação de LSA usadas, apenas LSA novas de países que possuem Acordo Bilateral 
com os EUA e que demonstram à FAA cumprimento às normas consensuais.

European Aviation Safety Agency (EASA)

• Acima de 450kg só aceita se tiver Certificado de tipo, novas ou usadas.  Definição diferente da FAA 
para LSA.

• CS-LSA (aviões apenas)

• Planadores não incluídos na categoria LSA (CS-22) 

• Aceita motores elétricos, etc.  

• Abaixo desse peso conforme regras locais de cada Estado membro (microlights). 

• Ex: CAA UK lista algumas aeronaves “non-EASA”, nenhuma BR. Isenções p/ microlights
usadas (CAP 747) Irlanda e França.

Civil Aviation Safety Authority (CASA Australia)

• Apenas aceita LSA importada (nova ou usada, especial ou experimental) dos Estados Contratantes 
(Acordo Bilateral).

Aeronave leve esportiva (LSA)
Prática Internacional ICAO, FAA, EASA e CASA



Como aeronaves LSA brasileiras são aceitas 
por outras autoridades
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LSA Experimental Nova

LSA Especial Usada

LSA Experimental Usada

LSA Especial Nova

(1) (2) (3)

(1)  FAA não aceita LSA usadas de outros países

(3)  CASA requer Acordo Bilateral

(2)  EASA requer certificação de tipo CS-LSA

(*) Abaixo de 450kg, conforme regras Estado membro

(*)



Aeronave leve esportiva (LSA)
Acordos Internacionais
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https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/Acordos/Acordos.asp

https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/Acordos/Acordos.asp
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PROBLEMA

Avaliar se a importação de aeronave LSA usadas é compatível com o atual modelo 
regulatório, bem como, se interfere com a fabricação nacional.

Aeronave leve esportiva (LSA)
Problemas Identificados/Considerações

ALTERNATIVAS ESTUDADAS

1) Manter Status Quo – Proibir importação LSA usada (CA Especial e Experimental)

2) Aceitar apenas a importação de LSA especial

3) Aceitar a importação de LSA usada (CA especial ou experimental)

4) Aceitar importação apenas de países com Acordo Bilateral e sem LSA Experimental
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1. Liberar a importação de LSA usadas ameaça a incipiente indústria de LSA no Brasil.

2. Não há provisão da ICAO para o comércio internacional de LSA, cada autoridade adota 
critérios específicos.

• CA Export para LSA não previsto pela ICAO.

• Permitir a importação de LSA usada (Especial ou Experimental) resulta em 
desarmonização com a prática internacional, pois cada autoridade avaliada impõe 
suas restrições.

3. ANAC apenas possui Acordo bilateral de LSA com FAA, mas prevendo tratar caso a caso.

4. Quanto às aeronaves certificadas na EASA que se enquadram na definição de LSA do 
RBAC 01,  poderiam ser utilizadas no Brasil se:

a) Fabricante europeu certificar o projeto de tipo no Brasil (Situação já coberta pelo 
acordo ANAC–EASA. Anv. Certificadas novas ou usadas); ou

b) Fabricante demonstrar cumprimento com as normas consensuais de LSA (Anv. LSA 
nova

Considerações p/ Análise de Impacto Regulatório: 

Aeronave leve esportiva (LSA)
Problemas Identificados/Considerações
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5. Restringir atualmente a importação à existência de Acordo Bilateral (modelo FAA e 
CASA) traria sérias limitações de oferta ao mercado nacional por 2 motivos: temos uma 
indústria de LSA incipiente e só temos acordo de LSA com os EUA (de imediato, 
obrigaria importar somente dos EUA. Atualmente apenas 1 fabricante aceito pela 
ANAC).

• Tempo de negociação dos acordos em média 3 a 5 anos; Aumento pedidos de 
isenção

6. A produção nacional de LSA ainda é incipiente não atendendo a potencial demanda das 
escolas de aviação na vigência das novas regras do RBAC 91 e 141 (substituição de anv. 
certificadas antigas).

• Demanda em torno de 300 aviões, cursos licença de Piloto Privado (PP)  

• Quando da criação da LSA nos EUA, escolas de aviação americanas apenas 
puderam adquirir LSA novas visando renovação da frota.

Considerações p/ Análise de Impacto Regulatório: 

Aeronave leve esportiva (LSA)
Problemas Identificados/Considerações



Análise de Impacto Regulatório - LSA
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Aeronave leve esportiva (LSA)
Proposta
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Manter a proibição da importação de LSA usadas

Observações:

• Usuários comerciais e não comerciais de LSA no Brasil poderão importar LSA novas que já 
estejam aceitas pela ANAC ou importar aeronaves (novas ou usadas) cujo projeto de tipo 
esteja certificado no Brasil.



Aeronave Construção amadora
Preenchimento do formulário
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Dúvidas?

Superintendência de Aeronavegabilidade – SAR 32

OBRIGADO!

gtpn.sar@anac.gov.br


